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Prefeitura Municipal: Mogi das Cruzes. 1 g
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Exercício: 2017.
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Prefeito: Marcus Vinícius de Almeida e Meio. ® m
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Advogados: Fábio Mutsuaki Nakano (OAB/SP n- 181.100), Luciano Lima
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Ferreira (OAB/SP n- 278.031), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP "§
8 ^n-109.013), Tatlana Barone Sussa (OAB/SP n- 228.489), Graziela Nóbrega da s §

Silva (OAB/SP n- 247.092), Rodrigo Pozzl Borba da Silva (OAB/SP n- 00
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262.845), Gabrieia Macedo Diniz (OAB/SP n- 317.849), Camila Aparecida de |i
Pádua Dias (OAB/SP n- 331.745), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP n- 70
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357.955), Mayiise Rodrigues Santos (OAB/SP n- 380.089), Fábio José de

Almeida de Araújo (OAB/SP n- 398.760), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP

n- 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP n- 407.818) e Dalciani g-^
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Felizardo (OAB/SP 299.287). | g
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Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari. ° ̂
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Fiscalização atual: UR-7 - DSF-I. f h
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oREMENTA: CONTAS ANUAIS. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO q.P
PARCIALMENTE AMPARADO EM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR E RESULTADO FINANCEIRO POSITIVO. 2 |
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS OBSERVADOS. 1 ̂03
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Vistos, relatados e discutidos os autos. % c
Im

ACORDA a E. 1- Câmara do Tribunal de Contas do Estado de siS
Ja CO

— 5
Sáo Paulo, em sessão de 06 de agosto de 2019, pelo voto dos Conselheiros

§ o
SIdney Estanisiau Beraldo, Relator, e Cristiana de Castro Moraes, Presidente

Í.O
em exercício, e da Conselheira Substituta Silvia Monteiro, decidir emitir parecer m h

(D p

prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Mogi das | ^
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Cruzes, relativas ao exercício de 2017. -p m

Determina, outrossim, à margem do Parecer, a expedição de

ofício ao Chefe do Executivo com as advertências consignadas no voto do Sg

Elida Graziane Pinto.

Relator, juntado aos autos, devendo a Fiscalização verificar, na próxima

inspeção, a implantação das providências regularizadoras noticiadas.
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Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 7 g

por este Tribunal. 5o
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Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra. tg
Q.m

1 a
Publique-se. i-m
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São Paulo, 2 de setembro de 2019. Id
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SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
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